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Tcrmo de contrato que entre si fazem PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galício Del
Nero. n" 51. Centro. Pirassununga/SI'. inscrita no CNPJ/lvIF sob o n". 45.731.650/0001-45.
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ADI~M IR ALVES LIl\'DO. brasileiro. casado .
comerciante. portador do RG n" 11.707.894-3 SSP/SP. c CPF n" 016.192.378-06. domiciliado
nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos Gomes,
cidade de Pirassununga - SI', doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. e de
outro lado. a empresa ENGSECTRAB CURSOS E TREINAMENTOS EMPRESARIAIS
LTDA. dcvidamente inscrita no CNPJ/iVIF sob O N" 20.945.529/0001-95. com sede na Rua
Siqueira Campos, 2090. Centro - Celular (19) 99749-5873 eep 13.631-010. e-mail:
antoniQefernandess,J/)gmail.eom, nesta cidade de Pirassununga/SI'. dados bancários: Banco
do Brasil - agência 0163-5 - conta corrcntc n" 43.663-1, daqui por diante dcnominada
"CONTRATADA", represcntada neste ato pelo SI'. ANTONIO CARLOS FERNANDES,
brasileiro. sócio admnistrador, naseido em OI de agosto de 1961, portador da Cédula de
Identidade n" 22.296.072-3 - SSP/SP. devidamente inscrita 110CPF/MF sob o 11°034.661.828-
24, com endereço residencial junto a Rua Joaquim Virginio dos Santos. 991 - Jardim Planalto _
Cep 13.631-010. com e-mail alltoniocariosfernandessi(/1gmail.eom, ICll1e: 19 99749-5873, na
cidade de Pirassununga/SI'. As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que
reger-se-ú segundo disposições da Lei Federal 11°8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as
diversas alterações legais. em especial a Lei Federal nO8.883/94. pela Lei Federal nO 10.520/02.
tanto quanto pelas cláusulas e conJiçôes do Prcgão Pt'csencial n" 077/2019 - I'roecsso
Administratiyo n" 3199/2019, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante deste,
bem como as seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇAo DO pnOGHAMA DE CONTROLE DE I'REVENÇAo DE
HISCOS AMBIENTAIS (PPRA), PROGRAMA DE CONTnOLE MItDICO DI~ SAÚDE
OCUPACIONAL (PCMSO) c LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÜES AMBIENTAIS
(LTCAT), de acordo com Telmo de Referência. demais exigências contidas no edital do
Prcgão Prcscncial nO 077/2019, bem como descritas no "Anexo Único" deste instrumento
contratual.

1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderú iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitação pela Administração, a Contratada iniciarú a prestação dos serviços
abrangidos por este contrato e se obrigará a responder civil e criminalmente pelos serviços.
além de executar os serviços profissionais com zelo e probidade. observando seus deveres,
direitos c étiea profissional. aplicando sempre a boa técnica e perfeição nos serviços prestados.
1.3. Não reconhece a Administraçflo quaisquer subcontratações por parte da contratada,
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cabendo a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
1.4. O Município de Pirassununga exercerá ampla fiscalização dos serviços executados através
do Setor de Segurança do Trabalho.
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. será
exclusivamente da CONTRALA.DA.
1.6. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se lizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao perccntual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n." 8.666/9~.

CLAuSULASEGUNDA-DO I{EGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.
2.2 A contratada se obriga a executar os serviços conf(JrI11eprevistos neste contrato pelo prcço
global eontratado, transcrito no '"Ancxo Único". •
2.3 Atribui-se ao presente eontl':,tt, o valor de RS 15.900,00 (quinze mil e nOH'eentos
reais).
2.4 Fica expressamcnte estabelecido que, no preço rel'crente aos scrviços está incluído todos
os custos diretos, indiretos. benellcios da contratada. sem qualquer exceção. de modo que os
referidos preços constituem a única remuneração ú contratada pela efetiva execução dos
serviços em objeto. respondendo ainda a contratada por obrigações tributúrias. trabalhistas e
previdenciárias, bem como por indcnizaçõcs por acidcnte com elementos de sua equipe, bem
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CO:\DIÇÃO DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota
Fiscal. devidamente vistada por um agente do Setor de Segurança Pública, devendo a
Contratada observar o disposto na CAT 162/08 (nota tiscal eletrônica). da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso. sob pena de não recebimento.
3.1.1. A Nota Fiscal deverá esta,' acompanhada da se~uinte documentação:
a) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social. referente ús obrigações previdenciária~
(INSS), da Contratada, dentro de sua validade. •.
b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo dc Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Contratada. dentro de sua validade.
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
aprescntação de cCl1idão negativa. nos lermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pclo Dccrcto-Lci n° 5.452. dc 10de maio dc 194~, dentro de sua validade.
3.2. Nos casos dc atraso no pagamcnto, imputúvcl. cxclusivamente, ú Administração Pública
Municipal, o(s) valor( es) daIs) parccla( s) atrasada(s) licarú(ão) sujeita(s) a corrcção monetúria,
com base no IPC/FIPE pro rala dil!. desde a data da obrigação até sua e1'eliva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - ()O C1Ü:DITO POR ON()E CORRER~ A DESPESA
4.1. As despesas dccorrentes do contraio correrão it conla das dotações assim c1assilicadas:
03.01 Governo
Despesa 1517
Categoria Econômica 33.90.39 - 99
Ruhrica Orçamentária 04 124 70tH 2243
Código Aplicação 110()()OO
R$ 15.900,00
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4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntúria, durantc a vigência contratual, podcrá haver
sua altcraçüo, por meio dc Decreto e/ou apostilamento, dcsde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

•

CLÁUSULA QUI:\'TA - DOSCRl"ntluoS PARA ELABORAÇAo DOS LAUDOS
PPRA, U'CAT E PCMSO:

- Artigo nO58 da Lei 8.213/91 - MPS:
NR-7. NR-9. NR- J 5. NR-IG, da Portaria nO3.214/78 - MTE;
A média atual dc itlllcionários da Prcfeitura Municipal de Pirassununga é de 2.200 (dois
mil e duzentos) funcionários;
A média atual de 1lll1çõesé lGO(ccnto e sessenta);
Critérios P!VISO:lcvantamentos conl"rmc NR-7. o PMSO dcverá ser planejado para ser
implantado com base nos riscos á saúde dos trabalhadores. conl<mne identificado nas
avaliaçõcs do PPRA;
Critérios PPRA: Icvantamentos conforme subitem 9.1.5 da NR-9 e subitem 9.2.1. alínea
a, b, c e d da estrutura do PPRA;
Critérios LTCAT: aplicar os anexos n"s 1,2.3.4,5,7.8.9, 10, 11, 12, 13,13-A e 14.
Interpretar e aplicar os anexos e os quadros da NR-IG:
Os profissionais da úrea de Segurança e Medicina do Trabalho que partieiparem da
elaboração. deverão apresentar nos laudos:
Engcnheiro de Segurança do Trabalho: Registro do CREA +ART;
Téenico de Scgurança do Trabalho: Registro no Ivltb
Médico do Trabalho: CRevl e Registro no Mtb;

•
CLÁUSULA SEXTA - DO GESTOR DO CONTRATO

6.1 Fica nomeado eomo Gestor do presente Contrato ora) Servidor(a) D./ALMA DF; PAULA.
portador da eédula de identidade RG n" 9.533.538 ~ SSP/SP. e inseri to no CPF/MF n"
967.670.818-68. Cargo de Téenico de Scgurança de Trabalho, lotado na Seeretaria Municipal
de Governo .
6.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gcstor do contrato o direito de
veriticar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

CLÁUSULA SÍ<:T1MA- PRAZO DE VIGI;:NCIA CONTRATlJAL, PRAZO DE
ENTREGA E CONDIÇÕI~S DE RECEBI1\U:NTO

7.1. O prazo dc vi~ência contratual e entre~a dos laudos sel"á de 60 (sessenta) dias,
contados a partir' da assinatul'a do contr"ato, prorro~ável POI" igual período, a critério da
Ad lIIin istmç:io.
7.2. O recebimento dos serviços será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n"
8.666/93, mediante recibo.
7.2.1 O recebimento dos serviços será realizado pejo responsável por seu acompanhamento e
liscalizaçüo, quc atestarú o reeebimento.
7.2.2. O recebimento não cxime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade, correção c scgurança do objeto contratado.
7.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituição ou corrc-
çüo imediatamente. sem adiçüo de qualquer ônus ú municipalidade.
7.2.4. O recebimcnto provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
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CLAuSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços de acordo com as especilicaçôes do Tcrmo de Referência e dcmais
condições estipuladas no Edital.
8.2. Comunicar á unidadc requisitante. de imediato. cvcntuais motivos quc impossibilitcm o
cumprimento das obrigações constantes nestc edital e no Contrato.
8.3. Reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir. ás suas expensas, no total ou em parte.
o objeto da contratação em que se verilicarem vicios, defcitos ou ineolTeçõcs resultantes da
execução ou de matcriais cmpregados.
8.4. Obter todas as liccnças, autorizaçôes c franquias neecssárias fornccimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
8.5. Respondcr pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdcnciários, liscais e
comerciais resultantes da execução do contrato e quaisquer outras quc forem devidas. •
8.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deeorrentcs
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo cssa
responsabilidade a lisealização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
8.7. Acatar as exigências dos podcrcs públicos c pagar. ás suas cxpcnsas, as multas quc lhe
sejam impostas pelas autoridadcs.
8.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eliciência as
obrigações assumidas.
8.9. Providcnciar. scmpre quc solicitada, as devidas infonnaçôcs no que diz rcspcito aos
serviços prestados. para lins dc afcrição destes últimos.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTI~
9.1. Comunicar a Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
9.2. Efetuar o pagamento á Contratada no prazo cstipulado ncste cdital.
9.3. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cxecutados j'Jn\ das especilicações e condiçôcs
do edital c desta avença.

CL\tJSLJLA 1)(.:CIi\lA-SANÇÜES •
10.1. Aquele que tizer declaração I~tlsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do prcsente Prcgão, recusar-se em assinar o
contrato. bcm como recusar, injustilieadmncnte. em entregar o objeto dcste certame dcntro do
prazo cstabelecido peja Administração. caractcrizando o dcscumprimcnto total da obrigação
assunlida. ticarú sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimcnto de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pclo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prcjuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominaçôcs lcgais
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei Fedcral n" 8.(,(,(,/')3.
10.1.1. As sançôcs previstas nas alíncas "a", "e" c "d" poderüo também ser aplicadas
conconlitantemcntc conl a da alínea "btl

• HICtiltada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicação .
.10.2. As penalidadcs não cxcluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Contrataçra- ,
Incorra nas ll1CSll1i:lS. ~
10.3. Sc a Contratada ão observar o prazo lixado para o início dos serviços. ticar<Í sujeita a
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multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato podcrá ser rescindido. a critério do
ivlunicípio, independentcmente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa dc
até 15% (quinzc por cento) do valor total da contratação, eonl()rme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
25% (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em eonsequêneia do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará ú
Prefeitura. à título de honorários advocatícios. a impol1ância correspondente a 10% (dez por
ccnto) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compcnsatório, mas meramente
punitivo c, conscqucntemente. o pagamcnto dclas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.S. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena dc
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando estc 1()I' devido.
10.10. O pcdido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração l'vlunicipal se acompanhado das justilicativas
apresentadas.

CLAUSULA DÉCIl\IA PRIMEIRA - DOS CASOS DE RESCISAo
11.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lei Federal n" 8.666/93, bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.

I•I

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ImCONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

12.1. A CONTRATADA rcconhece os direitos da CONTRA1i\NTE em casos de rescisão
administrativa. em fàce do regime jurídico deste contrato administrativo. independentemente de
açào, notifIcação ou intcrpclaçào judicial ou extrajudicial.

CLAUSULA D1tCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E
A PROI'OSTA

13.1. As partes se vinculam ao contido no edital do P,-egào Presencial n" 077/2019 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
14.1. A execuçüo contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° S.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis
por cssa norma. submetem-sc aos preccitos de direito público em primeiro lugar, para depois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos c as disposições de dircito privado.

1tm -Pirassul1\1nga/SP - Fone: O xx 1935Rua Galicio Del Ncro. 51

CLAUSULA D1tCIMA QUINTA - DISPOSiÇÕES GERAIS ('\ .
15.1 .. 0 Municípi(~. ~e :'irass\lnunga .~e rcserva ao .direito de il~specionar os serviços. podendo ~
recusa-los ou soilcll<lr complemcntaçdo, s~ ltluçao 0\1 correçao. e amda, sc reserva ao dlrello
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de revogar, anular, aceitar no todo ou em parte, rejeItar todas as propostas, desde que
justificadamente haja ineonveniência administrativa e por razões de interesse público.

15.2. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pelo Senhor Secretário Municipal de Governo ou seu preposto expressamente nomeado.

15.3, Constatado pela Unidade Requisitante. responsável pelo aeompanhamento dos serviços.
através de laudo, que os serviços encontram-se em desacordo eom o Edital e Contrato, após
contraditório da contratada. o contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação
das sanções cabíveis.

•

de

Cl\l'J NU 20.945.529/0001-95

ENGSEG R B CURSOS E
TRI<:INAMENTOS EMPIU:SARIAIS LTDA,

I'irassununga. OLI de

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSiÇÕES Fll"AIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condições de habi litação e
qualificação exigidas no certame lieitatório.
16.2. Para as questões que se s.useitar~m el;tre as partes eontrata,ntes, e que não sejam resolvida.'
amigavelmente na es1era admmlstratlva. fica eleito o foro da Comarca de Plrassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

~r-J
DO ROZlN

3 I SSP/SP

6
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Pregào Prescncial na 077/2019
Contrato na 136/2019

ANEXO lJNICO
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•

I
I
I
I

•

OB.tETO: CONTRATAÇi\O DE EMPIU:SA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇAo
DO PROGRAMA DE CONTROLE DE PREVENÇAo DE RISCOS AMBIENTAIS
(PPRA), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAlJDE OCUPACIONAL
(PCMSO) e LAUDO T1tCNICO DAS CONDlÇÕI~S AMBIENTAIS (LTCAT).

Seq CM Descrição VIr. Unit Vir. Total
1 1.1.1169 ELABORACAO DO PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE 15900,00 15900,00

SAUDE • Elaboração dos laudos PPRA - PROGRAMA DE
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS; LTCAT . LAUDO
TÉCNICO DAS CONDiÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO E
PCMSO. PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO E SAÚDE
OCUPACIONAL para os servidores da Prefeitura Municipal,
cuja media de servidores e 2200 (dois mil e duzentos) e a
media alual de funções de 160 (cento e sessenta)

Valor Total do Contrato RS 15.9(JO,O(J (quinze mil c nOHcentns reais).

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl: São l'aulo

Procuradoria Geral dn Municípin

CONTRATOS OU ATOS ,JURíOICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Solicitação n° 444/20 19
Pl'ocesso Administnltivn nO3199/20 I9
Pregão Presencial nO077/2019
Cnntnlto nO 136/2019
Cnntratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE l'IRASSUNUNGA-SP.
Cnntratada: ENGSEGTRAB CURSOS E TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇAo
DO PROGRAMA DE CONTROLE DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
(PPRA), PROGRAMA DE CONTROLE MI~DICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
(l'CMSO) c LAUDO TI~CNICO DAS CONDIÇÜES AMBIENTAIS (LTCAT).

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endercço: Rua Roberto Demétrius lema, 2844 . .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
TeIcfi.)llc: 193561-7406
c-mail: preleito@pirassununga.sp.gov.br-ademir:ilademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimentn a rc<)uisicões de documentos do TCESP:

•

•

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcrcço Comcrcial do Órgão/Sclor: Rua Galício Del Ncro, n° 51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Telefone c Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014
c-mail: contabilidadc2@pirassul1ul1ga.sp.gov.br

Pirassul1ul1ga.ade _Oul...< l ('--0 de 2019.

\. ALVES LINDO
refeito Ivlul1icipal

~\ 8
Rua Galício Del Nero. 51 -- Centro - Pirassunul1ga/SP - Fone: O xx 19 3565~8028

mailto:preleito@pirassununga.sp.gov.br-ademir:ilademirlindo.com.br
mailto:contabilidadc2@pirassul1ul1ga.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA I~DE NOTlFICACÃO

Solicitação n" 444/2019
Proccsso Administnltivo nO3199/2019
Prcl(âo Prcscncial nO077/2019
Contrato nO 136/2019
Contratante: PREVEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ENGSEGTRAB CURSOS E TREfl\AMENTOS EMPRESARIAIS LTDA.

Objcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRI~SA I~SI)EClALIZADA [)ARA ELABORAÇÃO
DO PROGRAMA DE CONTROLI~ DE I'REVEI\'ÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
(PPRA), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUI'ACIOl\AL
(PC1\lSO) c LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS (LTCAT).

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Ncvcs ivlelo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camarg~) de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Viníeius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257: Ora. Erica Regina I'ianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber l30tazini de Souza - OAB!
SI' 3 J 9.544: Dr. Fúbio Henrique Zan - OAI~/SP 214.302: Dr. Ivlatheus Baldovinotti _ OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajuste acima referido estarú sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manitcstaçôes de
interesse. Despachos c Deeisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. contlJrlne dados abaixo indicados, em consomlncia com o estabelecido na
Resolução n" OI/20 lI do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Otlcial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, palie do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 19'J3.
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tclctlll1es de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos POI' NOTIFICADOS panl:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento J1nal c consequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas lo)'mas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o (l' m:: Der.

de 2019.

9
Rua Galício Del Nero, 5\ - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-80



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado LI..:S,lO Paulo

I'rocumdnda Geral dn Município

•

cen , lrassununga/SP.
ga.sp.gov.br.

.com.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nomc c cargo: ANTONIO CARLOS FERNANDES - sócio admnistrador.
RG N° 22.296.072-3 - SSl'/Sl'
CPF N" 034.661.828-24
Data de Nascimento: 01 dc agosto de 1961
Telefone: 1999749-5873
Endereço: Rua Joaquim Virginio dos Santos. 991 -- Jardim Planalto - Cep 13.631-01 D. nesta
cidade de PirassuUlmga/SI'.
E-mail institucional:antoniocarlosfcrnandessll;gmai1.com
E-mail pessoal:antoniocarlOSfcrnandcsf<Dg.iiI.COm

ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome c cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endcrcço: Rua Galício Del Ncr
E-mail institucional: prcfe'
E-mail pessoal: mIem' -:'f"

•
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\li ~REFE!!~!~~__~TY~J_Ç!-'~J\_L_º_~_R!-'~A~_~.!:J_~ UNGA_________ J~

Estado de São Paulo

PmcUI'ado,.ja Gcral do Município

DECI.ARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICí\o DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA M UJ\'ICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN I'.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ENGSEGTRAB CURSOS E TREINAMENTOS EMl'RESARIAIS
LTDA.

CNP.J N° 20.945.529/OIHlI-95.

PROCESSO ADM. N° 3199/2019

PRI~GAo PRESI~NCIAL N° 077/2019

CONTRATO N° 136/2019.

VALOR TOTAL RS 15.900,00 ('Iuinzc mil c noveccntos ,'cais).

OBJETO: CONTRATAÇí\O DE EMPRESA ESPI~CIALlZADA PARA ELABORAÇÃO
DO PROGRAMA DE CONTROLE DE PRI~VENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
(PPRA), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OC{JI'ACIONAL
(PCMSO) c LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÜES AMBIENTAIS (LTCAT).

Declaro. na qualidade de responsüvel pcla cntidadc supra cpigral~lda. sob as pcnas da Lei, quc
os demais documentos originais. atincntes ú correspondentc licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo. e seriío remetidos quando requisitados .

Pirassununga, Dl( de illJ..J..~'~/~t.-0 de 2019.

) -. ALVES LINDO
releito IVlunicipal
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